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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.076, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53670.000364/1999, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, o GOVERNO DO ESTADO DE GOÍAS -
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO, concessionária do Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13 (treze), no mu-
nicípio de Goiânia, Estado de Goiás, a executar o Serviço de Re-
transmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, no município de Alto Horizonte,
Estado de Goiás, por meio do canal 13 (treze), utilizando os sinais de
televisão repetidos via satélite, visando a retransmissão dos seus pró-
prios sinais e aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.077, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.041053/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, o CANAL BRASILEIRO DA INFOR-
MAÇÃO - CBI LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 16 (dezesseis), no município de São Paulo,
Estado de São Paulo, a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter primário, no município de Taubaté, Estado de São Paulo, por
meio do canal 26+ (vinte e seis decalado para mais), visando à
retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.109, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.013929/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, o GOVERNO DO ESTADO DE GOÍAS -
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO, concessionária do Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13 (treze), no mu-
nicípio de Goiânia, Estado de Goiás, a executar o Serviço de Re-
transmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter primário, no município de Santa Helena de
Goiás, Estado de Goiás, por meio do canal 35 (trinta e cinco), visando
a retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.217, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão com Tecnologia Digital - RTVD na
localidade de Brasília, Distrito Federal, canal 55D (Cinquenta e cinco
Digital).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

Ministério das Comunicações
.

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 30 de novembro de 2010

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MC/PBS/Nº 2305 - 2.17/2010, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HO-
MOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA CEL/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA Nº DO PROCESSO
055/2009 SE CAPELA FM MEGGA FM LTDA 53000.013915/2010

PORTARIA Nº 1.218, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão com Tecnologia Digital - RTVD na
localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, canal 45D
(Quarenta e cinco Digital).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.219, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão com Tecnologia Digital - RTVD na
localidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, canal 51D
(Cinquenta e um Digital).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

Processo no 53000.041555/2009 e 53000.065399/2009 (apenso).
Interessado: Rádio Belos Vales Ltda.
Localidade: Ibirama - SC

Acolho o PARECER Nº 0935 - 1.15/2010/JSN/CGCE/CON-
JUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta concluiu pela
inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização para rea-
lização da alteração contratual nos quadros societário e diretivo da
Rádio Belos Vales Ltda.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Processo no 53610.000172/1997.
Adoto o PARECER Nº 0920-1.03/2010/DPF/CGCE/CON-

JUR-MC/AGU. Encaminhe-se cópia do presente processo ao Exmo.
Sr. Advogado-Geral da União, para que seja providenciado o ajui-
zamento da ação judicial visando o cancelamento da outorga, nos
moldes do exposto pelo Parecer Jurídico mencionado.

Processo no 53650.000323/2002.
Adoto o PARECER Nº 0931-1.03/2010/DPF/CGCE/CON-

JUR-MC/AGU. Encaminhe-se cópia do presente processo ao Exmo.
Sr. Advogado-Geral da União, para que seja providenciado o ajui-
zamento da ação judicial visando o cancelamento da outorga, nos
moldes do exposto pelo Parecer Jurídico mencionado.

Processo no 53680.000267/97.
Adoto o PARECER Nº 0934-1.03/2010/DPF/CGCE/CON-

JUR-MC/AGU. Encaminhe-se cópia do presente processo ao Exmo.
Sr. Advogado-Geral da União, para que seja providenciado o ajui-
zamento da ação judicial visando o cancelamento da outorga, nos
moldes do exposto pelo Parecer Jurídico mencionado.

Processo no 53680.000274/97.
Adoto o PARECER Nº 0933-1.03/2010/DPF/CGCE/CON-

JUR-MC/AGU. Encaminhe-se cópia do presente processo ao Exmo.
Sr. Advogado-Geral da União, para que seja providenciado o ajui-
zamento da ação judicial visando o cancelamento da outorga, nos
moldes do exposto pelo Parecer Jurídico mencionado.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

CONSULTA PÚBLICA No- 42, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

Proposta de Regulamento para Parcelamen-
to de Créditos Não Tributários Adminis-
trados pela Agência Nacional de Teleco-
municações.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou
em sua Reunião no 588, realizada em 18 de novembro de 2010,
submeter a comentários e sugestões do público geral, nos termos do
art. 42 de Lei no 9.472, de 1997, do art. 67 do Regulamento da
Anatel, e do constante dos autos do processo no 53500.022868/2009
a Proposta de Regulamento para Parcelamento de Créditos Não Tri-
butários Administrados pela Agência Nacional de Telecomunica-
ções.

O texto completo da proposta de Regulamento para Par-
celamento de Créditos Não Tributários Administrados pela Agência
Nacional de Telecomunicações estará disponível na Biblioteca da
Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a
partir das 8h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio
do formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento
de Consulta Pública, disponível no endereço Internet http://www.ana-
tel.gov.br/ relativo a esta Consulta Pública, até às 24 horas do dia 20
de dezembro de 2010.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica recebidas até às 24 horas
do dia 17 de dezembro de 2010, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
CONSULTA PÚBLICA No 42, DE 29 DE NOVEMBRO DE

2010.
Proposta de Regulamento para Parcelamento de Créditos

Não Tributários Administrados pela Agência Nacional de Teleco-
municações.

Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo
- Biblioteca

70070-940 - Brasília - DF - Fax. (61) 2312-2002
Telefone: 0800 33 2001
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho
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